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PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 016/2013 NOS TERMOS DO SUBSTITUTIVO Nº 001/2013 – CRIA O PROGRAMA MUNICIPAL DE INCENTIVO AOS MÚSICOS E CONJUNTOS MUSICAIS SETELAGOANOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

AUTORIA:  VEREADOR   DOUGLAS MELO  ___________________________________________________________________________ 


O Substitutivo nº 001/2013 ao Anteprojeto de Lei  nº 016/2013, de autoria do Vereador Douglas Melo, que cria o Programa Municipal de Incentivo aos Músicos e Conjuntos Musicais Setelagoanos e dá outras providências, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.


Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, que está de acordo com o aprovado.


[image: image2.png]Camara Municipal de Sete Lagoas

ESTADO DE MINAS GERAIS




 

REDAÇÃO FINAL

ANTEPROJETO DE LEI Nº 016/2013 NOS TERMOS DO SUBSTITUTIVO Nº 001/2013

AUTORIA: VEREADOR DOUGLAS MELO

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

“CRIA O PROGRAMA MUNICIPAL DE INCENTIVO AOS MÚSICOS E CONJUNTOS MUSICAIS SETE-LAGOANOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”



Art. 1º – Fica criado o Programa Municipal de Incentivo aos Músicos e Conjuntos Musicais Sete-lagoanos com o objetivo de garantir a participação desses em aberturas e fechamentos de eventos musicais de cantores ou conjuntos nacionais promovidos pela Prefeitura Municipal ou por ela apoiados financeiramente. 

 

Art. 2º –  Caberá ao Poder Executivo, através do órgão competente:



I – inscrever todos os músicos e conjuntos musicais que desejam participar dos eventos a que refere-se esta Lei;



II - criar espaços culturais para promover encontros, no mínimo uma vez por mês, de músicos ou conjuntos musicais locais;



III – promover concursos musicais;



IV - dar ampla divulgação do incentivo e dos eventos musicais a que refere-se esta Lei;



V – estabelecer os procedimentos, os critérios e as formas de participação e escolha dos 
músicos e conjuntos musicais nos eventos;



VI – promover a participação dos músicos e conjuntos musicais a que refere-se esta Lei em 
concursos, programas, encontros e outros eventos promovidos pelo Estado e pela União. 



Art. 3º – Para o cumprimento desta Lei o Poder Executivo poderá firmar parceria público-privada.



Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor da data de sua publicação.



Sala das Sessões, Sete Lagoas, 15 de abril de 2013
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